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coNTRATO N" 027l2024/CPL CONTRATO QUI ENTRE SI CELEBRAM A
PRETEITURA MUNICIPAL DE ASSUNçÀO - PB
E A TMPRESA MARCELO 

'ORGE 

DE r tltA _

!t[, PARA OS nNS QUF Sr ESPECIFICA.
CONTORME DISCRI:\IINADO NISTE
INSTRUMENTO, NA FORMA ABAIXO

Pcl() presentc rnstrumento, dc um lado, a PREfEITURA MUNrclpAl- Dt AssuNçÀo - Rua lereza
llalduino da lr.óbrega, S,/N - Centro - r\ssunçâo - pB, CNpJ n. 01.612.635/ffi01{2, ncste aro
repÍesentada pelo PREFEITo LUlz wALDvoGEL DE oLlvElRA sANTos, urasileiro, casarlo,
r('sidente e donriciliado na Ru.r fereza Baldtrin. da \<ibrega, 21.1 - c('ntro - Assunçào - pB, cpF n"'
136.802.614-20, c.rrteira de ldentidadt' n' 525.231 ssp. dora'ante dt'nonrinado coNTRATANTE t, a
MARCELO JORGE DE LIMA - ME, pe'ssr:a juridica dt, direito privado, inscrita no C\t,l N'
3{).73ó.170/0(nl -0t1. situada à Rua Francisco [.r'ite Ferrt ira, n.'223, Ct ntro, Dest(,rr(.,. CEp 58.695-ffU,
Íhraiba, nestt'nto representado pelo Sr. MARCELO TORGE DE LIMA, brasileiro(r). ôlsistentr'social,
casadrr, resiclentc e domiciliado na Rua francisco Leite ferrcira, nr 2ll, CcntÍo, I)estt'rro, CEl, 5tt.tr93-
0{X), Estado da Í'araiba, dora\ante designaclo CONTRATADO, tcndo em \ista o que consta nas
disposições da l.ei N" l{.133, dc l'de ahril dt,2021, e denrais legislaçào aplicár,el, rt'solr.em celtbrar o
Presente lermo de Contrato, dr.corrent., do lrrerigibilidade de l-icitaçào Nç 002/202.1, mediante as

clausulas e condições a seguir enunciadas.

l.l. O obieto do pres€nte instrument() ti a CO§l RAIAÇ,\() t)ti I)ESSOA lLRlDlCA, PARA
t,RLS I AÇÀ() t)E SERVIÇ()s I',EC\t(.(b E\,t t)!-SE\\'Ot VI\íENTO PR()HSS|Q\z\l t-'

PREPARAçÀ() I)h: DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESpFrCrÂr-rZAD(Xi NA ÀRF-A Drl ASSIS'rÊNC|A
S(X'IAL E I)() FUNDO MUNICIPAI I)E ASSIS É\CIA 5(X:IAI,. FNTAS ATRAV!:S DE

^SSFSSOR|^. 
( ()NSUI tORt,\ E ,\(Ir\tP^\HA\tE\ IO§ DA EXECUÇÀ() DE Pt.^\()S.

PÍ{(XIRÂI|AS, Plio.lETO6, St:RvtÇOs S(K-I()ASSIS] ENCIAIS E CFSrÀ() E PR()CF-S5A\IE\] () t)E
I)ADOS DO SISTE\'tA lrlC/RÍiDESUÀS: SAA, CADSUAS, SUAS\4'EB, PRONTUARI() ELETRO\ICO
CRAS/PCIJ, SISC, BPC NA ESCOI-A, DIIMONS-TRA1'IVO SINTÉTICO, PI,AN() DE AçAo,
RIiT,ATÓRIO MIiNSAL DT] ATENDIMENI'O.RMA, I]PCF E OUTROS., A I'ENDENDo AS

\Ij( t-sstDAI)t:s Í)Á PRFFT:ITLRA ML\t('tPAL DE ASSU\çÁO. F.S I-ADO DA l'/\RAtBA coníormc
condiçtres, quarrtidaderi e erigências estabelecidas no Editàl t's€us ane\os.

1.2. Obieto da contrataçio

ITE\r DESCRTçÀo L\t) QLA\1. ÂLOR UI(ITARI 1 ALOR I'OTAL

PRISÍAÇAO DE SER!'IçOS TtC)iICOS tl\t

lptsrxvotvtu rruto lRoFÍsstoNAL E
i

lnnrelnrçÀo D[ DocuÍ\ttriros E stRvtços

TSPTCIALIZADOs \A ÁRTA DT ASSISTÊNCIA

SOCIAL t DO FUr*DO MUNICTPAL DE

lt

_j---L-

ii. l. RS 27. 0.00

MARCELO JORGE DE 
^Írn.d. 

d.r..m. crrn.rpd

LIMA:307361 700001 ÍffitiaiffiHÍ"
08 D.dor20a4.0I2! llíli1{loo

CIÁUSUL^ PRIMEIRA - DO OBIETO

,Á
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AS5t 5 r frcl r SOCIAI. FVAS ATRA\'ÉS DE

ÁssTSSORIA, CO\SLTTORIÂ E

lÂcorupANHAltINTOS DA EXECUçÀO Dtl
'PLA\OS, PROGRAMÂS, pROrtros, sERvrços

socroÂsstsTE\ctAts I crsrÀo É

'pnocFsse\trl.ro DF rrlDros Do stsrtvA
VC/RFDrSLAS: 5A{, ( ADSLÁS, SUASBFB.

-PRONTUÁRIO ELTTRÔNICO CRAS/PCT, SISC, Brc
\Â fSCOTA, DF\IO\STRATIVO 5I\TfTICO,

?tA\o Dt AÇÀO, REtATôR|O ME§SAr DE

]^rtr o,ntrlro*MA, Epcr I ourRos 1

VALOR I O I ÂL: RS 27.íX),0O (vinte e sete mil e quinhentos reaist

vinculam csta contrataçào, independentemente de tÍanscriçào

1.3.1, C) Iermo de Referência;

l.-1.2. O Edital da Licitaçào;

1. 1.3. A l'roposta do contratado;

1.3.{. Evt'ntuais aneros d()s document()s supracitadrx

crAUsuLA SEGUNDA - VrGÊUCtl r pRORROGAçÀO

2.1. () prazo de vigência da contrataçào é de l2 (doze) meses contados a partir da publicaçâo do
extrato no Diário (Xicial de Assunçào. prorrogár,el, na Íorma dos artigos 106 t' 107 da Lei N' 14.133, de
2021.

?-2. Â prorrogaçào de que trata estc item e condicionada ,lo ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantaiosos para a Administração, permitida a negociaçâo
com o fontratâdô.

CLÁUSULA TERCEIRA - MoDELoS DE ExECUçÃo E GESTÀo CoNTR^TUAIS

3.3. O regime de erecuçãtr contratual, os modek» de testào e dt er..t-uçào, assim como os praz(ts e

condiçôes de conclusâo, entre6a, observasáo e recebimento do objeto constam no Termo de

Reíertlncia, ant'xo a este Contrato.

CI AUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçAO

MARCE Lo roRG E oE i,:[101"1'Jillà:t*' -
LIMA:3073ól 700001 uMA,3o73ól7oooor08

Og Drdo, 2024.02.25 I l:46:38

{.1. \ào scrá admitida a ,tubcontraLlcão do ()bieto contratual
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cLAUSULA QUINTA - PREÇo

5.1. () \ alor total da contratação r' de Rs 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos Íeais).

5.6. No valor acima, estào incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrr'nles «la
execuçào do obieto, inclusive tributos e/ou impostos, encârgos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais t'comerciais incidentes, taxa de administraçâo, Írete, s€guro e outros necesúrios ao
cumPrimcnto integral do obieto da contrataçào.

CI AUSUt.A SEXTA - PAGAYENTO

6-l O pagamento será rtalizado no prazo máximo de até l0 diàs, conlados a partir do

rerebimento da \ota Fisr-al cru Fatura, atraves de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta c()rr('nh, indicado pclo contratado.

CI AUSUI A SFTI\IÂ - REAJUSTT

7.1 Os preços inicialmcnte contratados são fixos e irrt'ajustáveis no prazo de um ano contado da
datâ do orsamento.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemcntt' de pedido do (ontratado, os preços

iniciais st'rào reajustados, mediante a aplicaçào, pelo contratante, do índice IPCA, erclusivrm!'ntc para

as obriE.rçôes iniciadas c roncluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. \os reaiustes subs«luentes ao primeiro, o interre8no minimo de um ano serâ contado a partir
dos efeitos íinanceiros do último reajustt.

7.1. \o caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reaiustamento, o contratante FàBará ao

contratado a importância câlculadd pela ültima lariaçâo conhecida, liquidando a diÍerença

corÍr'spond('nte tâo lolio s(,ja(m) divulBado(s) o(s) índice(s) dcfinitivo(s).

7.r. Nas aÍeriçôes íinais, o(s) índicr(s) utililado(s) para rtaiuste será(ào). obriEatoriamente, o(s)

definiti!o(s).

7.6. Caso o(s) tndic(.(s) estabel(<ido(s) Para reaiustamdnto venha(m) a ser e\tinto(s) (tu de

qualquer íorma nâo possa(m) mãis scÍ utilizado(s), será(ão) adotado(s), r'm substituição, o(s) que

vier(em)a scr determinado(s) Pela le1;islaçào entào em vigor.

7,/-. \a ausência dr. previsào legal quanto ao indice 5ubstituto, as Pàrtes elegerâo novo índice

oficial, para reaiustãm('nto do preço do valor remane5cent(', Por meio de termo aditi\ o.

7.8 () reaiuste será realizado por apostilamento

CI.ÁUSULA OITAVA . OBRIGAÇÕIS DO CONTRATANTE

MARcELo roRGE DE i'i[1'1"1Í;XlàÍr"' -
LIMA:3073ó1 700001 LrM^io7!ór70000108

Og Drdo!: 202a.0215 1 t:.7:09
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8.1. Âs obrigações do contratante sâo aguelas previstas no Tt,rmo de Referência

CI,AUSUIANONA.OBRIGA Õrs oo cor,lrneuoo

9.1. As ohrigaçôes do contratado são aqucla:, provistas no Itrmo de Referência

CLÁUSULA DÉCIMÂ_ GARANTIA DE ExTCU çAO

10.1. Náo haverá exigência de garantia cotrtr.rtual da etecuçâo.

ctÁusurA DÉcrMA pRtMErRÂ - rNrRAçôEs E sANçôEs ADMrNrsrRÂrrvAs

ll.l. Com('te inÍraçâo administrativa, nostermo:cla t.ei N§ll.l33,de202l.ocontratadoque:

b

[)er causa à inexecuçào parcial do contrato;
[)er causa à int'xtr-ução parcial do contrato que cause grave dano à Administrasào ou âo
íunçionamento dos serviços públicos ou ao interessc L-olctivo;
I)er causa à ineretuçâo total do contrato;
F.nseiar o retardamento da execução ou da tntrega do obir'to da contrataçâo sem motivo
justiÍicado;
Apresentar documentaçâo falsa ou prc'star declaraçào Í-alsa durante a exe!-uçâo do contrato;

PraticaÍ ato fraudulento na execuçào do c()ntrato;

Comportar-se de modo inidôneo ou comett'r fraude de qualquer natureza;

Praticâr ato lesivo previsto no art. a! da l-ei \'' 12.846, de l" de agosto de 2013.

Declaração de inidoneidade paÍa licitar t' contratar, quando Praticadas as condutas

descritas nas alíneas "e", "í", "8" ,, "h" do subitem acima deste Contrato, bcm como nas

alíneas "b", "c" e "d", que iustifiquem a imPosição de Penalidade mais Hravc (art. l5ó, §s'g,

da Lei Ne 14.I33, de 2021);

c)

d)

r')

0

!t)
h)

I1.2. Serào aplicadas ao contratado que incorrcr nas iníraçôes acima descritas as seguintes sançóes

Advertência. quando o contratado der causa à inerecuçào Parcial do contrato, semPre que

nào se iustificar a imposiçào de penalidade mais grave (art. 'lí, §2a, da l-ei N! l{.133, de

2021);

lmpedimento dt' licitar e contratar, quando praticadas as condutas dest-ritas nas alineas

"h", "c" e "d" do subitem acima de!it(' Contrato, sentpre que nào se iustiÍicar a imposiçâtr

«le penalidade nr..ris Brave (art. l a6, § 1", da l-ei NU '1.1.113, de 2021 );

Ill

l\'. \1ulta:

I 1.3. t)as sançóes previstas neste Contrato não erclui, em hiPótese alguma, a obri8açio dc

reparaçào inlegral do dano causado ao Contratante (art. I Í, §9, da l.ei N' t'1.133, de 2021)

11.4. T(üas as sançõ(5 pÍe!isl.1s neste C()nlrarto podeÍáo s{'r aplicadas cumulativámente com a

MARcELo JoRGE DE il'ixi;'l,"o1ÍiolàÍ''n""'
LIMA:307361 700001 LIM^i307361 7oooot08

^o 
oldor: 2024.01.:5 ' I :47 :ó
-o! oo'

mult.r (rrt. lif,, §Z', da l.ci \' l{.133, dc202l)
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ll '1.1. Àntes da aplicação da multa st'rá facurtada a defe=; do intert'ssad. no prazo de r5
(quinze) dias útr'i§, contadtr da data dc sua intima§.io (.rrt. 157, da t_ei Nr 1.1.133, rtr 2021).

11.1,2. §. a multà apliceda c rs indeniz_a1-ri*,s catriveis Iorcm suÍ{rriorl'. eo v:lor d.r
Pa8amento eventualmente devido pelo contratantr'd() contratad(), alenr da pc-rda desse !alor, a
diferenç: scrá descontâda da garantia prcstada ou rerá cobrada iudicialmr'nte (art. 156, §g,, da t-ei N!
i 4.1 33, de 2021).

11.4.3. Prr,\,i.rmcnte atr encaminhamrrtto à cobrança judicial. a multa pod!,rá ser rer-glhida
administralivamente no prazo máximo de 05 icinco) dias. a çontar da data do r(rehimento da
comuni.açào enyiada pela autoridade conrpetente.

I1.5. A aplicaçâo das s.rnçôes realizar-st'á enr processo administrativo que assegurt'o contraditório
e a ampla deíesa ao Contratado, obst'rvando-x, o proL('dimente pre\.ist(! no caput t' p.rrágrafos do art.
158 da Lei \L l{.133, de 2021, para as penâlidades dr impedimcnto dc licitar e contratâr e de
declaraçâo d(' inidont'idade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicaçâo das sançôr's serão .onsid(.rados (art. 156,§1r,dat.tiN.'14.133,de2021)

a)

b)

d)

e)

A natureza e a gravidade da iníraçâo cometida;

As peculiaridades do caso concreto;

As circunstâncias agravantes ou atcnuant('s;

Os danos que dela Fro\,ierr'm para o Contratante;

A imPlantaçào ou o ap€rfeiçoâmento dt' programa de inte8ridadr., (onforme normas ri
orienlações dos órgâos de controle.

11.7. Ch atos prelistos c<rnro infrações ad m in istrati\'À!' na l-r.i \" ll.l33, tle 2021. ou t-m outras leis
de licitaçôes e contratos da Administração Púhlica que tamt|óm sciam tipificados como atos lesivtrs na

t ei \! 12.846, dt' 2013, serâo apurados t, ju lgados coniunlamt'nte nos mt'smos au tos, obst 
^ 

ados o rilo
procedimental t autoridade (ompctente dcÍinidos na rr.ít rida l-ei (art. 159).

I1.8. A personalidade iuridica de Contrat.rdo podtrá ser desconsidt'rada sempre quc utilizada com
abuso do dirt'ito para facilitar, t'ncobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos pret'istos neste

Contrato ou para pro\'(rcar coníusào patrimonial, e, ncsse caso, lrüos os eíeitos r,las ranções aplicadas
à pt'ssoa juridica serão estcndidos aos seus ad m inistr.lclort's e sricios cont podcrcs dt'administração, à

pessoa jurídica suclissora ou à r.mprt'sa do mr'smo ranlo (-om relaçào de coligaçâo ()u controle, de íato
ou de direito, com o Contratado, obsen,ados, cm krdos os casos, o contraditôrio, a ampla defesa t'a
obrigatoriedade de análisr,luridica previa (art. l6o, da t.t'i N"I.t.l33,de2021).

11.9. O Contratânte devt'rii, no prazo nrárimo l5 (quinz(') dias úteis, c()ntado dâ dôta de aFli(açâo
da sansào, iníormar e manter atualizados os dados rt'lalilr» as sançôes por t la aplicadas, para Íins dt
publicidadt no Cadastro Nacional de Emprt'sas lnidtintas t'Suspensas (C€is) r'no C:adastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbib dQ Í'oder Llxer-utivo Ft'derâ|. (^rt. l6l, da t-ei N'
14.133, de 2021).

I1.10. As sançõcs de impedimento dr' licitar r contratar t'declaraçào dc inidont'iclade para licitar ou

contratar são passív€is dc r('atrilitação na f(rrma d(, nrt. 163 da LL'i N! I '1.13321 .

ll.ll. ()s dtibitos do.(\utralad(r p.rr.r .()nr n /\dnlini\tr.rç.io a()ntr.ltilÍtk', r('sultdnte\ rl(' mult.r

MARCELO IORGE DE ^""dc 
d' ío'a' dr'ri'r rs

LIMA:307361 700001 08 ffii0]oT.'.iffll,!,,...,*.
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administrati'a e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou
parciitlmt'nte, com os crÉditos devidos pelo reíerido órgào decorrentes desrc mesmo contrato ou de
outros centratos âdministrativos que o c()ntratado possua com o mesmo órgão ora contratanrc, na
íornrà dd Lrst.ução Normàtivà SECES/lvtF. N! 26, de l3 do abril de 2022.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA EXTIN çAO CONTRATUAL

I1.12. () contrato pode ser ertinto antes de c-umpridas as obrigaçôes nele txtipuladas, ou antes do
prazo nele Íirado, por algum dos motir.os prt'\.istos no artigo 137 da Lei N.r 14.'133/21, bem como
amiBavelmente, assegurados o contradit(iri(r r, a ampla defesi|.

I l.l2.l. \esta hi;rítese, aplicam-s€ também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

I1.12.2. A alteraçào social ou a modiÍicação da Íinalidade ou da estrutura da empresa nào
ensejaró a rescisào 5e nào r('stringir sua capacidade de concluir o conúato.

I L12.2.'1. Sc â op€Íação implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá ser
Íormalizado termo aditivo para alteraçáo suhjetiva.

I1.r3. C) termo de rêicisào, s€mpre quc possívê|, será pre<-edido:

I l.l3.l. Balanço dos eventos côntrãtuais iá «rmpridos ou parcialmente cumpridos;

I 1.13.2. Relaçào dos pagamentos lá efetuados e ainda devidos;

I1.13.3. lndenizações e multas.

l1.l{. A extinçào do contrato nâo configura ôbice para o reconhe(imento do desequilíbrio
et-onômico. financeiro, hiÉtese em que será concedida indcnizaçào por meio de termo indenizãtóÍio
(art. 131, caput, da Lei n."I4.133.de2021).

cI ÁUSLLA DÉCIvA TERCEIRA _ DOTAç AO ORÇA\TENTARIA

I 3. t . Â s despesas decorrentes da presentc contrataçà() correrào a conta d(' recu rsos espec iíicos

cr'rnsignar,los rro Orçam€nto Ceral do Município deste exercicio, na dotaçào abaixo digcriminada;

Unidade Cestora: 02.090-5ECRETARIA DO TRABALI l(-) t'l AÇAO SOCIAL/FMAS
classiÍicação de Desptsa: 02090.08.2.!1.0í8r!.2r)q) - MA\U1tiNÇÀO DO PROGRAIVIA DE ASSISTENCIA

sc)ClA t_

Elemenlo dt' Despesa; 3.3.90.39.0o.00 OUTRO6 SERvICOS l)l: 'TERCEIROS'PESSOA .,U Rlt)lCA.
Fonte d.' R(.curso: óóO Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

13.2. A dotâçào rclativa aoe exercícios financeiros subsequente será indicada após aprovaçào da

I ei OrsamentaÍia respectiva e liberaçào dos crálitos aorresPondentes, m€diante aPostilamento

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS oVISSoS

l.l.l. (X casos omissos s€rão decididos p('lo contratantr, r,t'gundo as disposiçtres contida§ na I t'i \-'
MARCELO JORGE DE
LIMA:3073617000010
8
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l'1.133, de 2021, e demais normas Íederais apricá\,eis e, suhsidiariamentc, liegundo as disposiçôes
t.ntidas na t ei lrl'' 8.078, de lElo - Código dt, Defesa do consumidor - e normas e principios gerais
dos contratos.

CLÁUsULA DÉcTMA QUINTA - ALTERAçÕES

l5. r Llentuais alterações contratuais re11er-st'ã, pela disciplina dos arts. l2{ e sr'guintes da l.ei N!
l.l.l 13. de 2021

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas aondiçôes contratuais, os acréscimos ou
supre;sôes que se íizerem neçtssários, até o limite de 25,r. (\'it.ttc e cinco f\rr cento) do valor inicial
atualizàdo do contr.lt(t.

15.3. Registros quc nâo caracterirant alteÍaç.io do contrato podem ser rt'alizados por simples
apostila, dispensada .r celebraçâo de termo aditivo, na forma do art. '136 da l-ei N! '14.'133, de 2021.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o pÍesenle instrumento no Í'ortal Nacional de Conlratà!'íles
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da l.ei 14.133. dt'202'1, bem como no respe(tivo sitio
oficial na Int('rnct, (.m atençào ao art.8!, §2!, d.r l..t'i n, 12.i27, dt 2011, c/c.rrt. l-, §3!, inciso \'. do
l)ecreto n. 7.72.1, de 20'12.

cLÁusuLA DÉctMA sÉTrMA - oBRrcAçôEs pERTINENTES À rGpD

17.1 As partes dc'r'erio cumprir a Lei N{ 13.709, de 1-l dr'agosto de 2018 (l (it'D), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razào do certanre ou do conlrato administratiro que
c!'entualmente vt'nha a ser Íirmado, a partir da apÍesentaçào da proyxrsta no prrxedimt nto de
contrataçâo, independentem€nte de declaraçào ou de aceitaçio expressa.

17.2. CX dados ohtidos somente poderâo ser utilizados para as íinalidades que lustificaram :;eu

J(('sso e de acordo com a boa-fi t'com os principios do art. 6'da l-GPD.

E vedado o compartilhãmento com terct'iros dos dados obtidos fora dâs hipót€ses pcrmitidas
enr I ei

17.1. A Administrâçào deverá ser inÍormadâ no prâzo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venhanr a ser celebrados pelo Contratado.

17.5, Terminad(r o tratamento dos dados nos termos do art. l5 da [-CPD, e dever do contratado
t'linriná-los, ççrm r'rceçâo las hipriteses do art. 16 da IGPÍ). incluindo atlut'las em qut' houver
nt'ct'ssidade de guarda de dcxumentação para fins de comprotaçào do cumprimento de obrigaçôes
legais ou contratuaili e somente enquanto não prescritâs essas obri8ações.

17.ô. E dever do contratado orientar e treinar seus emFre8ado! sobre os deleres, requisitos t'
rcsponsabilidades decorrentes da l-CPD.

17.7- () Contr;tl.rdo det,erá c\igir de subopcr.ldores e subcontratados o cumPtinltrnto dos d('\'('res
MARCELO JORGE OÊ 
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da prescnte cláusula, permanecr'ndo integralmente responsá\rel por garantir sua obrrvância

17.8. () Contratante poderá realizar diligrinci.l paÍa aferir o cumprimento dessa cláusula, devendr: o
Contratad() âtender prontâmentê eventuais pedidos de comprovaçâo formulados.

17.9. O Contratado de\erá prtstar, no prazo íixado Felo Contràtantc, prorrogá\,el justiÍicadamente,
quaisquer irrformaçtts acerca dos dados pessoais para cumprimento da t-CPl), inclusi\e quanto a
(,ventual dc,scarte realizado.

17.10. Bancos de dados formados a partir dc contratos administrativos, notadamente aqueles que se

ProPonhdm a aÍrnazenar dados çressoais, devem ser mdntidos em amt iente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamcntos realizados {LCPD, âr1.37). com cada acesso, datâ,
horário e r€BistÍo da finalidadt', para eft'ito de responsabilizaçào, em (aso de eventuais omissôcs,
dt'st ios ou abusos.

l7.lÍ).1 C)."; referidos bancos de dados devem st'r desenvolvitlos em Íormato interopeÍáv€|, a

Íim de garantir a reutilização desses dados pela 
^dministraçào 

nas hipóteses previstas na

t,(;Pt).

17.1'1. ().ontrato está suieito a ser alterado nos proc{.dimentos pertinentes ao tratam('nto de dados
pessoais, quando indicado pela autoridâdc !'ompetente, em espe(ial a A\PD Por meio de opiniôcs

tetnicas ou recomendasôes, editadas na forma da LCI'D.

17.'12. ()s contratos e convênios de que tÍata o § 1{'do art.26 da LCPD deverão ser comunicados à

autoridadt'nacional.

CLAUSI-I A DECI\íA OITAVA - FORO

18.I . t:ica elêito o Foro de Assunçào para dirimir os litígios que decorreÍem da execução dcste

Contrato que nào puderem s€r compostos pela conciliaçào, conÍorme art.92, §l'', da Lei N" l{.133/21

Assunção - PB, 20 de fevereiro dt 202{

ÀrinlaÕ de Íômd d'ô ilõôr
iIIARCELO JORGE DE MARCÊLoroR6E oE

LIMA:3073617000010a L|MA3073617m00r0a
D.doi: 2024.02.25 I I a8:,+0 i3 00
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